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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO

•

"DECRETA PONTO FACUL TATIVO NAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DE CRET A:

Art. 10
- Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas deste Município, no dia

30 de dezembro de 2013 - segunda-feira.

Art. 20 - Os serviços administrativos da Prefeitura, Fundos e Secretarias retornarão em
horário normal no dia 02 de janeiro de 2014.

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito, 26 de dezembro de 2013.
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